
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO N.o 02 
AO TERMO DE COOPERAÇÃO N.o 
0050.0095092.15.9 	(4600489277), 
FIRMADO 	POR 	PETRÓLEO 
BRASILEIRO GA — PElltOBRAS E A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - UFES 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A — PETROBRAS, sociedade de economia mista, com 
sede na Av. Repriblica do Chile, 65, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda, sob o n° 33.000.167/0001-01, 
doravante simplesmente denominada como PE1ROBRAS e neste ato representada por 
seu Gerente de Perfuração e Completação de Poços do Centro de Pesquisas e 
Desenvolvimento Leopoldo A. Miguez de Mala - CENPES, Sr. Andre Luis de Miolo 
Concatto, fundonádo matriculado sob o ft° 9629734; e a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPIRITO SANTO - UFES, autarquia federal, com sede na AV. Fernando Ferrari, 
514, Campos Universitário, Goiabeiras, Cidade de Vrtória/ES, insaita no Cadastro 
Nacional de Pessoa luridica o Ministério da Fazenda sob o no 32.479.123/000143, 
doravante simplesmente denominada como UNIVERSIDADE e neste ato representada 
por seu Magnífico Reitor, Sr. Reinaldo Centoducatte; e ainda a FUNDAÇÃO ESPÍRITO 
- SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, doravante simplesmente denominada como 
FUNDAÇÃO e neste ato representada por seu Diretor, Sr. Getúlio Apolinário Ferreira, 
resolvem frmar o presente TERMO DE RERRATIFICAÇÃO n.o 01 ao termo de cooperação 
n.o 0050 0095092.15.9 (4600489277), o que fazem à luz das considerações e 
disposições seguintes. 

CONSIDERANDO: 

Que PETROBRAS e UFES firmaram, em 30/06/2015, o termo de cooperação 
adma mencionado, no qual figuram como participes; 

Que a fundação, desde a assinatura do dito instrumento, vem realizando na 
prática a gestão administrativa e financeira dos recursos aportados pela 
PETROBRAS para a consecução do projeto correlato, o que de fato a toma 
Interveniente administrativa na coope ação, à semelhança do que ocorre nas 
demais relações cooperativas firmadas pela PETROBRAS, quando a interveniência 
das fundações de apoio é estabelecida já no ato de assinatura do documento que 
Instrumentaliza tais relações; 

Que, com o fim de regularizar essa situação de fato, faz-se necessário 
estabelecer um termo de rerratificação, para ratificar que a FUNDAÇÃO vinha 
agindo como se fosse interveniente administrativa e para deixar consignado, pela 
retificação do instrumento original da maceração, os encargos que lhe cabiam 
desde o Inicio da relação jurídica. 



As pessoas jurídicas acima nomeadas, de livre e comum acordo, firmam o 

presente termo de rerratificacão, que promovera as seguintes alterações no instrumento 

do termo de cooperação n. e 00511.0095092.15.9 (4600089277): 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1 — O presente termo de rerratifioi .çáo tem por objeto, com relação ao 
instrurnento jurídico acima citado, ratificar que a FUNDAÇÃO atuava na gestão 
administrativa e financeira da relação cooperativa, desde o seu inicio, e promover 
as seguintes retificações na redação original daquele dito Instrumento: 

1.1.1— Inserir a seguinte alínea no Item 4.2: 

d) analisar as prestações de contas apresentadas pela 
FUNDAÇÃO, em até 60 (sessenta) dias corddos contados de seu 
recebimento, aprovando-as ou indiondo eventuais pendências, 
que deverão ser sanadas no prazo que a PETROEIRAS assinará 
por escrito e do qual dará ciênda Inequívoca à FUNDAÇÃO. 

1.1.2 — Tornar sem efeito as alineus e igi  do item 4.3. 

1.1.3 —Inserir o seguinte item na cláusula quarta: 

4.4 — São encargos da FUNDAÇÃO: 

responsabilizar-se pela gestão administrativa do pnisente 
TERMO DE COOPERAÇÃO e, sendo necessário, encaminhar 
Rebati:idos de Acompanhamento, solicitar aditivos e alterações de 
rubricas, além de outras afiedades compativeis com suas 
obrigações; 

colaborar nas revisões do Plano de Trabalho que se fizerem 
necessárias, especialmente no que diga respeito a questães 
administrativas e financeiras: 

responsabilizar-se pela elaboração de relatórios de execução 
financeira, a serem encaminhados de acordo com a pedodiridade 
definida no Plano de Trabalho, contendo a situação das 
atividades relacionadas ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO, 
bem como a prestação de contas rel.:3[Na à apkação do repasse 
feito pela PETRO0RAS no penedo imediatamente anterior; 

Permitir o alindo acesso dos empregados da PETROBRAS, 
Indicados na forma do item 3.1, a todos os dados e informações 
relatNas aos encargos da FUNDAÇÃO, 1311 como definidos neste 
instrumento, bem corno permitir visitas às suas dependências 
ristes, seja por funcionários da PETROBRAS ou por terceiros por 
ela indicados, para o fim de acompanhar o desenvolvimento das 
atividades definidas no Plano de Trabalho, de acordo com 
critérios definidos no Manual de Convênios e Termos de 
Cooperação para Projetos de P&D&I da PETROBRAS: 



e) adir conta-corrente especifica em instituição financeira oficial 
para recebimento e movimenta0o dos recursos financeiros a 
serem repassados Pela PnROFIRA5. 

O apresentar com antecedência de 60 (sessenta) das comidos 
em relação à data de previsão de desembolso da parcela 
subsequente, a prestação de contas pardal refererte às parcelas 
anteriores, bem comua Relatório de Acompanhamento Gerencbl 
(RAG). 

f) Somente serão consideradas para liberação de parcelas as 
prestações de contas Magras a este Termos de Cooperação 
que foram apresentadas com realização de, no mínimo, 50% 
do valor acumulado das parcelas repassadas e 500k do 
montante da parcela anterior, desde que neste Último caso 
seja delalhadamente indicado o motivo de não ter hagdo 
realização integral de tal parcela e a comprovação da 
aptcação do saldo, conforme previsto no item 5.5 deste 
TERMO DE COOPERAÇÃO:. 

ft) Além da necessidade de apresentação do Relatório de 
Acompanhamento Gefendat (RAG) determinada no item 'tf 
adma, a FUNDAÇÃO se compromete a apresentar o relatório 
também nas datas estipuladas no Plano de Trabalho em 
anexo, caso haja tvergênda entre elas. 

g) apresentar Relatório Técnico conforme prazo estabeleddo no 
cronograma fisgo, contendo os resultados ou progressos obtidos 
no penado de execução do projeto, Incluindo a revisão 
bibliográfica, a metodologia (resultados e discussão dos 
resultados) e as conclusões efou recomendações. 

1.1.4 — Promover as seguintes alterações na cláusula sexta: 

1.1.4.1 — o item 6.1 passará a ter a seguinte redação: 

6.1 — A PETROBRAS repassará à FUNDAÇÃO o montante de R$ 
471.716,99 (quatro e setenta e um mil, setecentos e dezesseis 
reais e noventa e quatro centavos) em 2  (duas) parcela(s), 
observado o cronograma de desembolsa constante do "Mano de 
Trabalho" deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

1.1.4.2 — o item 6.2 passará a ter a seguinte redação: 

6.2 — 0(s) repasse(s) sed(ao) efetuado(s) mediante depósito 
em conta corrente especifica, Morgada pela FUNDAÇÃO e aberta 
em seu nome. 

1.1.4.3 — Induir o subitem 62.1 com a seguinte redação: 

6.2.1 — 0(s) repasse(s) devido(s) será(ao) efetuado(s) pela 
PETROSIRAS, por meio de recibo emitia pela FUNDAÇÃO, o qual 
deverá conter a indicação do Caibo de Pesquisas e 
Desenvolvimento Leopoldo A. Mpiez de Mello CENPE$ c. 
vencimento se dará no 300  (Ingestrno) dia, contado da data final 
do período de medição, desde que a FUNDAÇÃO apresente os 
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documentos de cobrança (recibo) indispensáveis à regularidade 
do repasse. 

1.1.4.4 — o subltem 6.3 passará a ter a seguinte redação: 

6.3 — A FUNDAÇÃO deverá prestar contas do repasse anterior 
para liberação do subsequente, Inalando retalias obtidas era 
aparações financeiras de recursos repesados e 
temporariamente não O'&w 	objet dest TERNO DE 
COOPERAÇÃO, sem preluizo da responsabilidade conjunta e 
solidária da UNIVERSIDADE no cumprimento deste encargo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO: 

2.1 — Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do termo de cooperação 
n.0  0050.0095092.15.9 (4600489277) que não tenham sido alteradas por este 
termo de rerratificação e por aditivos anteriores, caso existam. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA: 

3.1 — As disposições deste termo passam a gorar na data de assinatura do 
presente termo. 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam este Instrumento em 

três vias de Igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo Indicadas, 

FUNDAÇAO !RITO - SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 
Na pessoa de seu Diretor, Sr. Debato Apollisino 	ra 	E  caga:117o e  

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. — PETRO±iltiteBRAS MI:1:41R sariduerP"M"-  
Na pessoa de seu Gerente de Perruação e Completa* de Poços, An:re629:uili Nicolo Concedo 

4 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

